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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3729 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 015/2021. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, 

do Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 16 de 

Setembro a 22 de Setembro de 2021 
 

ARTES 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

CARLA DO N. CHAYKOWSKI 18/06/1998 13.748.364-5 ARTES 3.ª 

LAIS LUANA ZACCHI 26/09/1994 12.574.194-0 ARTES 4.ª 

CAIO DE PAULA 17/06/1996 12.966.615-3 ARTES 5.º 

 
 
 

Serão considerados desistentes se os candidatos não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação e, desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 016/2021. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, 

do Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 16 de 

Setembro a 22 de Setembro de 2021 
 

ENSINO MÉDIO 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

ALINE LETICIA PINTO 27/11/2001 14.751.892-7 ENSINO MÉDIO 1.ª 

JAIRSON JUNIOR SILVA DE ARAÚJO 03/07/2003 59.706.125-7 ENSINO MÉDIO 2.º 

 
 

PEDAGOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

REBECA DUARTE DE SOUZA 18/06/1990 464479459 PEDAGOGIA 112.ª 

MARIELA DE SOUZA 20/03/1998 132956413 PEDAGOGIA 113. ª 

MILENA VIENC 12/01/1998 11.136.021-9 PEDAGOGIA 114. ª 

MÔNICA AP. MULLER MARQUES 24/02/1998 126943091 PEDAGOGIA 115. ª 

PAMELA MARINA DE ABREU 22/08/1997 13954190 PEDAGOGIA 116. ª 

REVILIM K. CARRILHO TEIXEIRA 19/04/2000 142998351 PEDAGOGIA 117. ª 

ROSIMARI AP. DE SOUZA KUBLINSKI 10/05/1996 125609074 PEDAGOGIA 118. ª 

TAISE HERICA DARTORA LEITE 20/03/1987 93464575 PEDAGOGIA 119. ª 

VANESSA SEHN 07/09/1987 95932975 PEDAGOGIA 120. ª 

VIVIANE DE FATIMA PADILHA 28/11/1999 139440790 PEDAGOGIA 121. ª 

ANA BEATRIZ KUHN 18/01/1994 108878452 PEDAGOGIA 122. ª 

ANA PAULA BRUM 06/10/2000 145636744 PEDAGOGIA 123. ª 
 
 

Serão considerados desistentes se os candidatos não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação e, desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 222/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL, de 
acordo com o Artigo 6.º da Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública 
Municipal Estatutária a Sr.ª SUELI MORAES GAZZIERO, Matrícula de nº 15806-1, 
Portadora da Cédula de Identidade RG de nº 4.677.423-0–PR, Inscrita no CPF/MF 
sob o nº 761.449.099-15, PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, 
Nível (C-14), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os proventos de R$ 
3.016,10 (Três mil, dezesseis reais e dez centavos) a contar desta data. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 223/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Sueli Moraes 

Gazziero 
Secretaria Municipal 

de Educação, 
Cultura e Turismo 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

15806-1 15/09/2021 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 
de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

                R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 DO CONTRATO Nº 
69/2021-PMNL, DE 09 DE AGOSTO DE 2021, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA 
LARANJEIRAS - PR E A EMPRESA GIRELI & GIRELI 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-54, 
com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n, 
Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem modificar o Contrato nº 69/2021-PMNL, conforme licitação Modalidade Pregão Presencial nº 
61/2021-PMNL, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/1993, com as alterações 
introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA PESSEGUEIRO, de acordo 
com as especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão 
Presencial 61/2021-PMNL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 
Conforme Memorando Interno nº 01/2021, advindo do Departamento de Transporte Escolar, fica 
retificada a seguinte informação: O transporte escolar na rota “Linha Pessegueiro Fazenda Badotti” 
passa a ser realizado no período da manhã a partir de 14 de setembro de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS INFORMAÇÕES 
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 69/2021, permanecem 
válidas e inalteradas. 
  

 Nova Laranjeiras - PR, 13 de setembro de 2021. 
 
 
 

                      FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                            PAULO MARCIEL GIRELI 
                  CONTRATANTE                                       CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________   CPF/RG nº_____________________  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8   

 
DECRETO Nº 270, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Nomeia Comissão para aquisição de Materiais 
Escolares para atender a demanda das Escolas, 
CMEIs e Secretaria de Educação, para ano letivo 
de 2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 53/2020-PMNL,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para aquisição de Materiais Escolares para atender 

a demanda das Escolas, CMEIs e Secretaria de Educação, para ano letivo de 2022, objeto do 

Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial (SRP) 53/2020 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ANGELITA FIORI Presidente 

GICELI DA APARECIDA BELLO 
CARVALHO 

Membro 

DILCIANE KLOS Membro 

LUAN SCHAFRANSKI Membro 

 
Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 2, 6, 7, 8, 16, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 57, 66, 67, 69, 75, 

76, 77, 80, 82, 85, 86, 87, 88, 89, 90 93, 95, 96, 106, 112, 117, 118, 119, 120, 121, 126, 127, 

128, 131, 132, 133, 143, 151, 152 e 153 serão analisadas pela Comissão a partir de critérios 

OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

 

   I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas conforme 

(Anexo II) do presente Edital; 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8   

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de setembro de 2021. 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  nº 81/2021-
PMNL, cujo objeto é a aquis ição de veículo novo  zero km, t ipo SUV, para 
atender a demanda da Secretar ia de Administração  e demais  setores da 
administração munic i pal .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no e ndereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  13 de Setembro de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2020 

 
Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, bem como a relação entre os 
encargos da Contratada e a retribuição da Contratante na Ata de Registro de Preços nº 
031/2020, que, respectivamente, a empresa ROGEF - COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.034.375/0001-96, com sede 
na RUA SETE DE SETEMBRO, SN, CENTRO, CEP 85.168-000 - MARQUINHO - PARANÁ e o 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, pessoa jurídica de direito público, situada à Rua Sete de 
Setembro, s/nº, Centro, Marquinho/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.552/0001-13, 
pactuaram para a justa remuneração do fornecimento de AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MÁQUINAS PESADAS DA 
FROTA MUNICIPAL, realiza-se, através do presente TERMO ADITIVO relativo à recomposição 
verificada no preço do objeto supramencionado, conforme segue. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 
Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 
aditamento, fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços 
nº 031/2020.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
Fica recomposto os preços praticados no período entre 14/09/2021 a 01/12/2021 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 1.256.000,00 (um milhão duzentos 
e cinquenta e seis mil reais), para o valor de R$ 1.459.028,97 (um milhão quatrocentos e 
cinquenta e nove mil, vinte e oito reais e noventa e sete centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as 
deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 
 
Publique-se. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 14 de Setembro de 2021. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 RODRIGO CESAR VANJURA 
CPF: 380.418.018-38 

Representante do(a) contratado(a) 
Testemunhas: 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

1 

DECRETO Nº 102 
DATA: 15/09/2021 

Súmula: Recepciona Decreto Estadual n. 8705, de 2021. 
           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, 

   
D E C R E T A: 

Art. 1º Fica recepcionado na íntegra o Decreto Estadual n. 8705, de 
14 de setembro de 2021, que estabelece novas medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, devendo ser 
integralmente cumprido no âmbito do município. 

Parágrafo Único – Novos Decretos que forem editados pelo Governo 
do Paraná que tratem do tema disposto no caput deste artigo ficarão integralmente 
recepcionados no âmbito do município, independentemente da edição de Decreto 
Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de setembro de 2021. 

AGENOR BERTONCELO
      Prefeito Municipal     

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL DE ADMISSÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO, EM DECORRÊNCIA DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO 
EDITAL Nº. 001/2021. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: VANDERLI LURDES WELTER MIECZNIKOWSKI 
Função: AGENTE DA DENGUE 
Salário Inicial: R$ 1.620,06 mensais 
Período: 15/09/2021 a 14/03/2022 
Assinatura do Contrato: 15/09/2021 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  –  FO NE:  ( 4 6)  3 5 5 3 - 1 48 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            

  

PORTARIA Nº 141/2021 
DATA: 15/09/2021 

 
 

Súmula:  Exonerar, a pedido, 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – EXONERAR A PEDIDO, o servidor ANDREY FERNANDES 
CECATTO (9761) ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 15 DE SETEMBRO DE 
2021. 
 
 
 

   AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
      
 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
PADARIA MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) VALOR TOTAL 
EM (R$) 

SOUZA & SARETTA LTDA – ME 01, 02, 03, 04, 05 e 06 37.692,10 

LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA – ME 07 9.660,00 
 
O VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021/PMEAI FOI DE R$ 
42.526,50 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto à aquisição de diversos gêneros alimentícios para utilização na padaria municipal 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e teve os seus objetos adjudicados por 
item às seguintes proponentes: SOUZA & SARETTA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 
08.583.507/0001-27, nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com o valor global total de R$ 37.692,10 
(trinta e sete mil, seiscentos e noventa e dois reais e dez) e LUIZ CARLOS MARQUES DA 
SILVA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 28.892.975/0001-90, no item 07, com o valor global total de 
R$ 9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 07/2021 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu Promotor

de Justiça adiante assinado, no exercício das funções institucionais elencadas nos artigos

127 e 129, inc. II, da Constituição Federal de 1988, e no artigo 26, inc. I e 27, da Lei

Orgânica  Nacional  do  Ministério  Público  -  Lei  nº  8.625/1993,  bem  como  com

fundamento  nos  artigos  58,  incs.  V e  VII,  art.  68,  inc.  I,  “2”,  da  Lei  Complementar

Estadual nº 85/1999; e

CONSIDERANDO  o contido no artigo 127 da Constituição Federal de 1988,

que  dispõe  que  “o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,  essencial  à  função

jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (negritou-se);

CONSIDERANDO  o estabelecido nos artigos 129, inciso II, da mesma Carta

Constitucional, bem como no artigo 120, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná,

que atribuem ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito

dos Poderes Públicos e  dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados

nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia”; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei

Federal  n.º  8.625,  de  12  de  fevereiro  de  1993,  o  qual  faculta  ao  Ministério  Público

expedir  recomendação  administrativa  aos  órgãos  da  administração  pública  federal,

estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
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CONSIDERANDO o artigo 2º,  caput, da Lei Complementar n.º 85, de 27 de

dezembro de 1999, que antes de elencar funções atribuídas ao Ministério Público, reforça

aquelas previstas na Constituição Federal e Estadual e na Lei Orgânica Nacional;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal citado acima, em seus artigos 67,

§ 1º, inciso III, e 68, inciso XIII, item 10, dispõe que ao Promotor de Justiça incumbe,

respectivamente, “atender a qualquer do povo, ouvindo suas reclamações, informando,

orientando  e  tomando  as  medidas  de  cunho  administrativo  ou  judicial,  ou

encaminhando-as às autoridades ou órgãos competentes” e “efetuar a articulação entre

os órgãos do Ministério Público e entidades públicas e privadas com atuação na sua

área”; 

CONSIDERANDO a necessidade de submissão dos atos do Poder Executivo, de

qualquer de suas esferas, ao controle do Poder Legislativo, Tribunal de Contas e outros

órgãos legitimados, incluindo-se o Ministério Público dos Estados e da União; 

CONSIDERANDO  que a Administração Pública, em qualquer de suas esferas,

deve  sempre  se  atentar  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência, conforme dispõe o art. 37, caput, da Carta Magna;

CONSIDERANDO que durante as investigações dos fatos objetos da Notícia de

Fato nº MPPR-0117.21.000050-3, destinado a averiguar a notícia utilização de veículo

oficial  pertencente  ao  patrimônio  do  Município  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu  para  fins

particulares, bem como acerca de eventual desvio de função de servidores para trabalhar

como motoristas, restou apurado que não havia controle de frota de determinados veículos

oficiais vinculados à Secretaria de Saúde do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR;

CONSIDERANDO   que são corriqueiras as denúncias recebidas nesta Promotoria

de Justiça quanto ao uso irregular de veículos/maquinários públicos para fins particulares; 
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CONSIDERANDO que as irregularidades noticiadas acima referente ao uso de

veículos municipais em prol do interesse de particulares podem configurar, em tese, atos

de improbidade administrativa, tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/1992,

bem como crimes  contra  a  Administração  Pública  e  crimes  de  Responsabilidade,  de

acordo com os agentes públicos e/ou políticos que estejam eventualmente envolvidos; 

Expede a presente  RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA ao  Prefeito de

Espigão Alto do Iguaçu, o Sr. AGENOR BERTONCELO, ao Secretário Municipal

de  Saúde,  o  Sr.  JOCEMAR  MENDES  DE  JESUS,  e  aos  demais  Secretários

Municipais  e  ao  Chefe  do  Pátio  de  Máquinas  do  Município,  e  a  quem  venham

eventualmente lhes sucederem ou substituírem nos respectivos cargos, a fim de que:

1. Sejam mantidos em arquivos informatizados e atualizados todos os veículos e

máquinas pertencentes ao respectivo Município, com a descrição de seu estado geral e de

seus  componentes,  quilometragem ou  horas-máquina  trabalhadas,  estabelecendo-se: a)

controle de frota, em meio físico e magnético, a partir da elaboração da relação antes

mencionada; b) controle de bordo, em meio físico e magnético, para cada um dos veículos

ou  máquinas,  devendo  registrar,  para  cada  veículo,  o  hodômetro  no  momento  do

abastecimento; c) controle dos veículos/equipamentos que não estejam em uso em razão

de defeitos mecânicos, inservíveis ou cedidos a outros entes públicos;

2. Os abastecimentos da frota sejam precedidos de requisição assinada pelo Chefe

do Departamento ou responsável designado, os quais deverão ser identificados, inclusive,

com número do RG, devendo, ainda, ser consignados, nas requisições, os números de

identificação  ou  placas  dos  veículos  ou  máquinas  a  serem  abastecidos,  o  tipo  e  a

quantidade de combustível a ser fornecido e o hodômetro no momento do abastecimento;

3. Nas notas fiscais relativas às aquisições de combustíveis deverá constar, pelo
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menos:  data,  placas  do  veículo  ou  número  e  modelo  de  identificação,  quantidade  de

combustível fornecido, tipo de combustível ou serviço fornecido, número da requisição,

nome e RG do funcionário que recebeu o combustível ou serviço,  quilometragem ou

horas/máquina do veículo no momento do abastecimento;

4. Na hipótese do Município possuir tanques de abastecimento próprios, deverá ser

indicado o responsável pelo recebimento dos combustíveis originários do fornecedor e pelo

abastecimento da frota, sem prejuízo do controle via requisição e documento emitido pelo

setor de abastecimento, constando no escrito todos os elementos apontados nos itens 2 e 3;

5. Consigne-se  que  os  atos  administrativos  realizados  sem  a  observância  do

disposto acima, podem ser considerados irregulares, sujeitando, portanto, seus ordenadores,

responsáveis e corresponsáveis às sanções civis, administrativas e penais cabíveis;

A partir da data da entrega desta R.A., o Ministério Público do Estado do Paraná

considera  seus  destinatários  como  pessoalmente  cientes  da  situação  exposta  e,  nesses

termos,  passíveis  de  responsabilização por  quaisquer  eventos  futuros  imputáveis  à  sua

omissão.

Na ocasião, também nos termos do disposto no inciso IV, § único, do artigo 27 da

Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, requisita-se ao Prefeito a divulgação

adequada e imediata da presente recomendação, bem como informações por escrito,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento ou não do presente expediente.

Quedas do Iguaçu/PR, 13 de setembro de 2021.

Rafael Alencar Rodrigues

Promotor de Justiça 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 099/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da 
habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 28 de setembro de 2021, às 09h00min. os 
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 15 de setembro de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  4400//22002211--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  

EESSCCOOLLAARR..  

  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº.  78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela,  379, Vila 

Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  

Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII. 

  

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  112299//22002211 

CCOONNTTRRAATTAADDAA: AADDIILLSSOONN  GGOONNÇÇAALLVVEESS  DDEE  JJEESSUUSS  8800226677222200991155 , inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.041.946/0001-64, no valor total de R$ 16.653,12 (dezesseis  

mil seiscentos e cinquenta e três reais e doze centavos).  

 
Data do Contrato:  15 de setembro de 2021. 

Vigência do contrato:  11 de novembro de 2021. 

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  

((SSRRPP))  NNºº..  4477//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do 

procedimento licitatório modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº..  

4477//22002211  --  PPMMCC,, cujo objeto é RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  

FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL    CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

PPEERRFFUURRAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPOOÇÇOO  AARRTTEESSIIAANNOO,,  CCOOMM  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  

MMAATTEERRIIAALL,,  MMÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  EE  DDEEMMAAIISS  IITTEENNSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS , de 

acordo com a ata, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, 

às seguintes empresas:  

--  PPAADDUUAA,,  CCOONNRRAADDOO  &&  CCIIAA  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  

34.968.877/0001-92, no valor total de RR$$  113388..990000,,0000  ((cceennttoo  ee  ttrriinnttaa  ee  

ooiittoo  mmiill  ee  nnoovveecceennttooss  rreeaaiiss)).. 

 

Cantagalo, 15 de setembro de 2021. 

 

 

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

Prefeito Municipal  

 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  

((SSRRPP))  NNºº..  5500//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  PPAARRCCIIAALL  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação parcial do 

procedimento licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  nnºº..   5500//22002211  ––

PPMMCC,, cujo objeto é o CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EESSCCOOLLAARR  DDEE  LLIINNHHAASS  

RREEMMAANNEESSCCEENNTTEESS  DDOO  PPEERRÍÍOODDOO  LLEETTIIVVOO  22002211, de acordo com a ata, 

parecer jurídico e documentos anexos ao processo, às seguintes 

empresas:  

- LLEEDDIIAANNEE  RREEGGIINNAA  DDEE  SSOOUUZZAA  EEIIRREELLII,,  inscrita no  CNPJ n° 

35.206.675/0001-76, Lote 01 – Item 02, no valor total de RR$$  9900..006611,,2200  

(noventa mil sessenta e um reais e vinte centavos ); 

- AADDAAIIRR  SSIILLVVEEIIRRAA, inscrita no CNPJ nº 27.049.060/0001-55, Lote 01 

– Itens 01 e 04, no valor total de RR$$  111155..777722,,0000 (cento e quinze mil 

setecentos e setenta e dois reais) .  

Cantagalo, 15 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

 
 

 
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..   4400//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II   FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base no Art. 75,  

inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  

justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 40/2021-PMC, 

cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EESSCCOOLLAARR,,  e Adjudica o objeto a empresa:  

- AADDIILLSSOONN  GGOONNÇÇAALLVVEESS  DDEE  JJEESSUUSS  8800226677222200991155, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.041.946/0001-64, no valor total de R$ 16.653,12 (dezesseis mil  
seiscentos e cinquenta e três reais e doze centavos ).  

 

Cantagalo, 15 de setembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL   

  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO. 
 
APOLÔNIA STORMOSKI CPF: 412.099.669-72 torna público que irá requerer 
junto ao Instituto Ambiental do Paraná–IAP a Licença de instalação para a atividade 
de Empreendimento Imobiliário - loteamento, situado no Lote urbano nº 34-D e 35-C 
do Imóvel Rio das Cobras, município e Comarca de Quedas do Iguaçu-PR, 
matriculado no Registro Geral de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu sob nº 
12.008 com uma área de 60.500,00 m2. 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA AGRÍCOLA, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 890816/2019 - MAPA, de 
acordo com o termo de referência (Anexo I), modelo de proposta (Anexo IV), e demais adendos, modelos e 
Anexos, partes integrantes do edital. 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, apresentado o 
proponente vencedor pelo critério menor preço por item: 

FORNECEDOR: SIMOAGRO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA CNPJ Nº 36.306.691/0001-01 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

TRATOR AGRÍCOLA NOVO DE 
PNEUS À DIESEL POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 75CV TRAÇÃO 4X4 
TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 09 
MARCHAS À FRENTE E 3 À RÉ 
TOMADA DE POTÊNCIA 
INDEPENDENTE COM SISTEMA 
HIDRÁULICO, ENGATE DE 03 
PONTOS DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA FREIOS À DISCO 
EM BANHO DE ÓLEO COM PNEUS 
DIANTEIROS COM MEDIDA MÍNIMA 
DE 12.4X24 E TRASEIROS DE 
18.4X30 CAPOTA DE PROTEÇÃO 
FARÓIS AUXILIARES E PESOS 
DIANTEIROS E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE LEVANTE HIDRÁULICO 
DE 3.200KG 

UN 1,00 MAHINDRA/ 
9500S 170.500,00 170.500,00 

Valor total dos gastos com o Procedimento de Licitação nº 057/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico nº 
040/2021, R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos reais). 
 
Homologo e adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 03 de Setembro de 2021. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


